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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 16/2022

Altera a Resolução do Pleno do TJCE nº 05/2019 (DJe 17/12/2019) e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por sua composição plenária, no uso de suas competências 
institucionais, legais e regimentais, por votação unânime, durante sessão realizada em 27 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, e a busca constante pela melhoria da eficiência na 
prestação jurisdicional do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO as autorizações legislativas expressas do art. 42, §1º, da Lei Estadual nº 16.397/2017, e do art. 64, 
parágrafo único, da Lei Estadual 16.208/2017;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II e no §4º, do art. 20, da Lei Estadual n° 16.397/2017, que trata dos critérios e da 
autorização para o TJCE realizar a elevação de comarcas por Resolução;

CONSIDERANDO a necessidade de equalização entre comarcas subdemandadas e superdemandadas, sem qualquer 
aumento de despesas orçamentárias;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Resolução do Pleno do TJCE n° 05/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam alterados os Anexos I e II da Resolução do Pleno do TJCE nº 05/2019 (DJe 17/12/2019), retornando as 
Comarcas de Ipaumirim e de Uruoca à condição de comarcas-sede.

§ 1ºAs Comarcas vinculadas de Umari e de Baixio terão como sede aComarca deIpaumirim.

§ 2ºA Comarca vinculada de Martinópoleterá como sede a Comarca deUruoca.

Art. 2º Os cargos vagos de juiz(juíza) de Direito das Comarcas de Guaiúba e de Chorozinho ficamtransformados, 
respectivamente, em 1 (um) cargo de juiz(juíza) de Direito da Comarca de Ipaumirim e 1 (um) cargo de juiz(juíza) de Direito da 
Comarca de Uruoca, ambos de entrância inicial.

Art. 3º A Comarca de Santana do Cariri, anteriormente agregada à Comarca de Crato, passa a ter como comarca agregadora 
a Comarca de Nova Olinda.

Parágrafo único. A implementação da agregação dar-se-á mediante ato da Presidência, permanecendo a distribuição de 
casos novos e o julgamento dos feitos em tramitação na comarca de Santana do Cariri.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de outubro de 2022.
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